
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DMSÃO DE MOBILIDADE E TúNSITo

EDTTAL 79/2024

TNTERRUnçÃo oe rnÂnsrro aurouóvEl No cAMrNHo Do ARrErRo -

REALTZAçÃo oe DESFTLE DE cARNAvAL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2O22, torna público que, devido à

realização de um desfile de carnaval, será necessário proceder à interrupção da

circulação automóvel no Caminho do Arieiro, Caminho do Papagaio Verde, Caminho de

São Martinho e Caminho das Quebradas até ao Caminho do Arieiro, no dia 09 de

fevereiro de 2024, entre as 09h30 e as 10h30.

A coordenação da circulação rodoviária será efetuada pela Polícia de Segurança Pública.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados e a
colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Funchal, 30 de janeiro de 2024.

Vereador Pelou obi ade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


